[image: image1.wmf]

RESOLUÇÃO Nº 002/2006.

O Presidente da Federação das Associações do Município de Várzea Alegre - FAMUVA, ANTÔNIO SEBASTIÃO NETO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o atendimento das exigências quanto a documentação para filiação, prevista na Resolução nº 005/2005, de 23 de setembro de 2005.
 CONSIDERANDO decisão deliberada em reunião ordinária datada de 28 de abril de 2006, relativa ao pagamento da taxa de filiação pelas Associações junto a FAMUVA.

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar público, para conhecimento dos interessados, a identificação das associações cujos processos de filiação junto a FAMUVA encontram-se concluídos.

	ORD
	ASSOCIAÇÃO
	LOCALIDADE
	TAXA DE FILIAÇÃO (R$)

	1
	Associação Comunitária de Bebedouro e São Cosme
	Bebedouro
	24,00

	
	
	
	

	T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$
	24,00


Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Várzea Alegre-CE, 28 de abril de 2006.

ANTÔNIO SEBASTIÃO NETO

Presidente da FAMUVA
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